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PROJETO DE LEI Nº_________/2025 

AUTOR: DEPUTADO ESTADUAL Mário César Filho 

 

Reconhece a pista de arrancada localizada no 
município de Iranduba como equipamento esportivo 
de interesse estadual, e institui diretrizes para sua 
valorização e fomento ao turismo esportivo no 
Estado do Amazonas. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica reconhecida como equipamento esportivo de interesse estadual, 

turístico e cultural, a pista de arrancada situada no município de Iranduba, pela sua 

importância no fomento ao esporte automobilístico, ao turismo esportivo e à geração de 

oportunidades econômicas e sociais na região. 

Art. 2º O Poder Executivo poderá adotar as seguintes ações para valorização e 

desenvolvimento da pista de arrancada de Iranduba: 

I – incluir a pista em roteiros e circuitos oficiais de turismo esportivo estadual; 

II – apoiar eventos de arrancada e competições nacionais ou regionais no local, 

com incentivos logísticos e promocionais; 

III – fomentar parcerias com federações esportivas, clubes e iniciativas privadas 

para profissionalização da estrutura e gestão do espaço; 

IV – apoiar ações de inclusão social por meio do automobilismo, com atenção à 

juventude e às pessoas com deficiência (PCDs); 

V – garantir campanhas de educação no trânsito vinculadas a eventos, 

promovendo segurança e cidadania. 

Art. 3º O local poderá receber selo de reconhecimento estadual como espaço de 

interesse turístico-esportivo, a ser concedido por ato do Poder Executivo mediante 

regulamentação. 

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei, no que couber. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus (AM), 02 de junho de 2025. 

 

 

 

 

Mário César Filho 

DEPUTADO ESTADUAL 
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J U S T I F I C A T I V A 

 

Senhores (as) Deputados (as),  

Nobres Pares 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo reconhecer a pista de arrancada 
localizada no município de Iranduba como equipamento esportivo de interesse estadual, 
turístico e cultural, instituindo diretrizes para sua valorização, estruturação e integração ao 
turismo esportivo do Amazonas. 

A prática do automobilismo de arrancada tem crescido de forma significativa no 
Estado, mobilizando atletas, entusiastas e famílias em torno de eventos que movimentam não 
apenas o setor esportivo, mas também a economia local, por meio do comércio, hospedagem, 
transporte e serviços diversos. A pista de Iranduba, nesse contexto, destaca-se como um dos 
principais polos de encontro para competições, treinos e confraternizações, atraindo público 
de diversas regiões. 

Mais do que um espaço para a prática esportiva, a pista de arrancada tem se 
consolidado como instrumento de inclusão social, principalmente entre os jovens, ao oferecer 
uma alternativa saudável de lazer e convivência. A formalização de seu reconhecimento como 
equipamento de interesse estadual permitirá a adoção de políticas públicas mais 
direcionadas, a captação de investimentos e a promoção de eventos que fortaleçam o esporte 
a motor e o turismo no interior do Amazonas. 

O projeto ainda propõe medidas voltadas à educação para o trânsito, à segurança 
dos praticantes e à formação de parcerias com entidades privadas e públicas, buscando a 
profissionalização da gestão e o uso sustentável do espaço. 

Por fim, a concessão de um selo de reconhecimento estadual contribuirá para 
consolidar a imagem da pista de Iranduba como referência no cenário esportivo regional, 
estimulando o desenvolvimento econômico e social da localidade. 

Diante da relevância da matéria, submeto o presente projeto à apreciação dos 
nobres parlamentares, confiando em seu apoio para a aprovação desta importante iniciativa 
em benefício do esporte, da juventude e da cultura automotiva do nosso Estado. 
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